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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 25/2025 

Ementa: "Cria verba indenizatória para desempenho 
de atividade delegada, nos termos que especifica, a 
'-er pag aos pliëiais ni1itares, bombeiros militares 
que exercerem atividade municipal delegada pelo 
Estado de Mato Grosso por meio de termo de 
cooperaço celebrando com o Município de Terra 
Nova do \orte do Norte/MT, c dá outras 
pro dncio". 
Auior: Poder \ccutjvo 
lcILtorje 1 hirnw'a AlvesRek 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 25/20i. d  i niJtiivu do Prcicito Rcoi! Álberton, coma seguinte 
ementa: "Cria verba indeni/jL ria para dccntpcnho de átiN , idide delegada, nos termos 
que especifica, a ser pago ao poliuiak iniIitarc. hoinbctto militares que exercerem 
atividade municipal dekjadi pelo í'aado de Mato (iroso: por meio de termo de 
cooperação celebrando coni o \Iunicipio de Icri-a Nova do Norte do Norte/MT, e dá 
outras providências. 

A proposição chcga, couo. a cta (oihfsão de Fiiiança e Orçamento, para 
exame, nos termos do art. 67. III clV do RI. 

II- VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. Analisando o 

projeto, verifica-se estar formalmente em harmonia com o orçamento municipal, bem 

como estando preservadas as disposições regimentais aplicáveis. 
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executadas diretamente pelo Estado de Mato Grosso na área de Segurança Pública, 

desde que respeitadas as competências privativas estabelecidas no art. 144 da 

Constituição Federal e que esses recursos objetivem o melhor atendimento das políticas 

e ações de segurança pública nas localidades dos respectivos municípios. 

O valor dos convênios deve estar previsto na lei de diretrizes orçamentárias e na 

lei orçamentária anual do ente transferidor e os planos de trabalho, objetivos e metas 

devem ser compatíveis com o planejamento conslunlc do Plrtno Estadual de Segurança 

Pública/MT. 

Considerando que o projeto de lei cm anI1ise visa cria verba indenizatória a ser 

paga por desempenho de função delegada pelo Estado, portanto, cria despesa de 

natureza continuada, o PI. de\ cit cr a t ruido com a estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro &u medi( m oh*i ancia ao disposto no art. 113 do Ato das 

Disposições Constitucional ,, Ir uooii ( \I)( 1), qued assim ispue 

Art.  113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita dever ser aornpanhada da 
estimativa do seu impacto orçamentário efihaticeiro;.' 

No tocante aos apcctoi flnaucciro da pIoposiçao1€giShnRa. cumpre destacar 

que a Constituição 1 Ld 	un u ii 	(» Londi1ona o a umento W~ despesa com 

pessoal a existência dL pt 	d oi i tu 01 ç Ii tntaria 	oh'* ância dos limites 

definidos na Lei Complemciirar ri r ' 101 200() - lei de Rcpoiiabilidade Fiscal (LRF) 

Portanto, nos termos dos arts. 16 e 17 da LRF, qualquer ação 
governamental que implique criação, expansão ou aperfeiçoamento de despesa deve 
estar necessariamente acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 
bem como de declaração do ordenador da despesa, a fim de demonstrar a adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Após apreciação ainda, verifica-se iniciativa legal, visto que preenche 
os requisitos legais previstos, haja vista o que se acaba de expor, voto pela viabilidade 
da apreciação do Projeto de Lei n° 25/2025. 
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Finalmente, esta Comissão segue integralmente o parecer jurídico da 
lavra da Procuradora do Legislativo. 

Sala da Comissão, em 04 de Julho de 2025. 
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